
Pará , 19 de Março de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XVI | Nº 3712 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             132 

Publicado por: 
Widglan Sobral Matos 

Código Identificador:2B53FC66 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O município de Viseu por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação torna público a homologação do Pregão eletrônico n° 

016/2024-SRP, objeto - Registro de preço para futura e eventual 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

Carteiras Escolares e Mesa para Professor Padrão FNDE, a fim de 

atender a Secretaria Municipal de Educação/ Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação de Viseu – FUNDEB, que compõem a esfera 

administrativa do Município de Viseu/PA. Vencedores: Rocha Nort 

Industria e Comercio de Moveis LTDA CNPJ N° 08.408.448/0001-

50, valor R$ 3.691.260,00 e TH Comercio de Moveis LTDA; CNPJ 

N° 30.317.183/0001-34, valor R$ 2.347.500,00; Valor global 

homologado R$ 6.038.760,00. Ass. 12/03/2025. Art. 71, ―IV‖, 

14.133/21. 

  

EXTRATO DE ATA-ARP 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2025-DLCA ref. Pregão 

eletrônico n° 016/2024-SRP, objeto - Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de Carteiras Escolares e Mesa para 

Professor Padrão FNDE, a fim de atender a Secretaria Municipal de 

Educação/ Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu – 

FUNDEB, que compõem a esfera administrativa do Município de 

Viseu/PA. Vencedores: Rocha Nort Industria e Comercio de Moveis 

LTDA CNPJ N° 08.408.448/0001-50, valor R$ 3.691.260,00 e TH 

Comercio de Moveis LTDA; CNPJ N° 30.317.183/0001-34, valor R$ 

2.347.500,00; Valor global da Ata de Registro de Preços R$ 

6.038.760,00. Ass. 14/03/2025; vigência 1 (um) ano. 

  

CRISTIANO DUTRA VALE 
Prefeito 

  

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

  

O município de Viseu através da Secretaria Municipal de 

Administração RETIFICA o extrato de publicação de edital que 

circulou no DOU, Seção 3, n° 51, pag. 321; IOEPA, n° 36.161, pag. 

119; Grande circulação – Diário do Pará, Seção economia B10 e 

FAMEP, n° 3710, pag. 160; ambos do dia 17/03/2025. Onde se Lê: 

28/03/2025 às 10:00, Leia-se: 03/04/2025 às 10:00. 

  

FERNANDO DOS SANTOS VALE 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

EDITAL 34/2025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO FAZENDÁRIA 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – OUTORGA DE 

TÍTULO DEFINITIVO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 Título Definitivo de 

Propriedade 

  

Suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

859, de 17 de maio de 2013, faz saber a todos sobre o presente Edital 

e que dele tiverem conhecimento, ANA MARIA PEREIRA DA 

SILVA, residente e domiciliada nesta cidade, está requerendo o 

TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE de uma área de terra 

urbana do Patrimônio Municipal, localizada no setor Tanaka, com o 

Lote 07, da quadra 36, Envolvendo uma área de 459,00m² 

(quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados), com perímetro 

90,60m (noventa metros e sessenta centímetros). Limita-se com frente 

para a Rua Redenção. Medindo 15,30m (quinze metros e trinta 

centímetros). Medindo 15,30m (quinze metros e trinta centímetros) de 

fundo o lote 18. Medindo 30,00m (trinta metros) de lateral direita com 

o lote 06. Medindo 30,00m (trinta metros) de lateral esquerda com o 

lote 08, de quem de direito, na instrução do processo administrativo 

apresentou documentos que comprovam a posse mansa e pacífica por 

mais de 10 (dez) anos ininterruptos). Face ao exposto convoca os 

confinantes ou pessoas que se julgarem prejudicadas pela concessão 

do TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE, para, querendo, 

apresentarem suas reclamações por escrito, dentro do prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da data da publicação do presente Edital, nos 

termos do artigo 12, da Lei Municipal 859, de 17 de maio de 2013. 

Findo o qual não será aceito protesto ou reclamação alguma. E para 

que não se alegue ignorância o presente Edital de Regularização 

Fundiária deve ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Pará. 

. 

Xinguara - PA, 17 de março de 2025. 

  

BRUNO ASSUNÇÃO PAIVA 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

Dec. 03/20025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

N° 011/2025/PMX PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 

002/2025/SEMEC ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

002/2025/SEMEC CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

055/2025/SEMEC 

 

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

N° 011/2025/PMX PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 

002/2025/SEMEC ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

002/2025/SEMEC CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

055/2025/SEMEC 
  

OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto o registro de preços 

para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA ESCOLA MUNICIPAL LOCALIZADA NO 

DISTRITO RIO VERMELHO, município de Xinguara/PA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao 

atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

para o orçamento de 2025: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2010.0000 – 

COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR ELEMENTO 

DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2046.0000 – MANUT. 

PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESC. ENSINO 

FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – 

MATERIAL DE CONSUMO  

PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2145.0000 – APLICAÇÃO 

DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 


